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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.840, DE 18 DE MAIO DE 2023.
JAIR  CESAR  NATTES,  Prefeito  do  município  de

Cardoso/SP, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o falecimento da cidadã Sra. Valdirene

Aparecida de Oliveira, ocorrido na manhã de hoje, dia 18
de maio do corrente ano;

Considerando que a mesma era servidora municipal
há mais de 15 anos, prestando serviços com presteza e
extrema dedicação para a sociedade cardosense;

Considerando também que era pessoa muito querida
entre seus colegas de trabalho e seu falecimento deixa
uma  lacuna  enorme  entre  os  servidores  municipais,
estando todos enlutados;

Considerando,  finalmente,  que  é  dever  do  Poder
Público render justas homenagens àqueles que com o seu
trabalho e a sua dedicação, contribuíram para o bem-estar
da coletividade;

DECRETA:
Artigo 1º  -  Fica  decretado  o  “Luto Oficial”  nos  dias

18 e  19 de maio  do corrente ano,  pelo  falecimento da
cidadã  e  funcionária  deste  município  Sra.  Valdirene
Aparecida de Oliveira.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal “Vereador Antônio Gonçalves Gouvea Filho”,

18 de maio de 2023.
Jair César Nattes
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado na Secretaria de Administração
e Finanças desta Prefeitura, na data supra.

Luiz Gustavo Canteras S. F. Correa
Secretário de Administração e Finanças

...........................................................................................................
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